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VETOS

PRESIDÊNCIA

ATO DO PRESIDENTE

ATO DO PRESIDENTE Nº 05/2022

	 O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no 
art. 86, §1º da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno 
da Casa), 

R E S O L V E

	 CONVOCAR 9ª e 10ª Sessões Ordinárias, da 4ª Sessão 
Legislativa, da 19ª Legislatura, a serem realizadas nos dias 
15 e 16 de março de 2022, nesta ordem, às 8:30h e 09:00h, 
respectivamente, por sistema híbrido, destinadas a discussão 
e votação das proposituras constantes em suas Pautas 
da Ordem do Dia, disponibilizada no Sistema de Apoio ao 
Processo Legislativo – SAPL.

Gabinete do Presidente da Assembleia Legislativa da 
Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 14 de 

março de 2022.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _____/2022 
(Dos Dep. Trócolli Júnior e outros) 
 
 
 

Dispõe sobre a concessão da Medalha do 
Mérito Empreendedor José Carlos da Silva 
Júnior ao empresário paraibano, Sr. Paulo 
Roberto Bezerra de Lima, pelos relevantes 
serviços prestados ao empreendedorismo 
do Estado da Paraíba e a nível nacional. 

 
A Assembleia Legislativa resolve: 
 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Empreendedor José Carlos da Silva Júnior 
ao empresário paraibano, Sr. Paulo Roberto Bezerra de Lima, pelos relevantes serviços 
prestados ao empreendedorismo do Estado da Paraíba e a nível nacional, contribuindo 
para a geração de emprego e renda e no desenvolvimento da economia estadual e do 
país. 
 

Parágrafo único. A comenda referida no caput deste artigo será entregue em 
Sessão Solene, em dia e horário a serem definidos, de acordo com a disponibilidade da 
Casa Legislativa e do homenageado. 
 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
João Pessoa, Paraíba, em 10 de março de 2022. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                            Dep. Estadual 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Projeto de Resolução visa conceder a Medalha do Mérito Empreendedor 

José Carlos da Silva Júnior ao empresário paraibano, Sr. Paulo Roberto Bezerra de Lima, 
pelos relevantes serviços prestados ao empreendedorismo do Estado da Paraíba e a 
nível nacional. 
 

O Sr. Paulo Roberto Bezerra de Lima é um empresário paraibano, fundador da 
holding SA, Nossa Senhora de Fátima, que congrega as atividades das empresas 
Maranata, Ágape, Kairós, Contrate, Manaseg, Átrio, MB Alimentos e NetGuibor – 
conglomerado que emprega 11 mil pessoas e está presente em doze estados e Distrito 
Federal. 

 
Nascido em 15 de janeiro de 1958, no município de Campina Grande/PB, filho 

do Sr. Antônio e da Sra. Anunciada, o homenageado começou a trabalhar aos seis anos 
de idade, no campo. Da venda de leite e do manuseio com os derivados começou a 
construir a história de sucesso e trabalho que são marcas da sua trajetória, que é 
marcada pela integridade, ética, respeito as normas e ao ser humano e pela fé 
inabalável em Deus e em Nossa Senhora. 
 

Casado com a Sra. Filomena Andrade, é pai do administrador, Sr. Lincoln 
Thiago, da bacharela em Direito, Sra. Deborah Maria e da Fonoaudióloga, Sra. Mayrla 
Sammadd – a segunda geração que hoje comanda os destinos da holding. 

 
Construtor de um alicerce moral que hoje serve de referência para os netos, 

Paulo Matheus, Thiaguinho, Maria Clara e Maria Laura. 
 
Apegado as raízes, o Sr. Paulo Bezerra permanece acompanhando a produção 

agropecuária das fazendas Santo Antônio (situada no município de Gurinhém) e 
Nossa Senhora de Fátima (localizada em Cuité), além de emprestar seus know-how, 
expertise de negócios e experiência no Conselho de Família da holding, seara que traça 
o norte da corporação. 

 
Sua jornada inspiradora lhe rendeu homenagens, nomeando o Parque e Haras 

Paulo Bezerra, que reúne o melhor da genética nacional da criação de cavalos e com 
forte tradição na realização de vaquejadas. 

 
Culto por natureza e espírito curioso, o agraciado é um apaixonado pela história 

política e cultural do Estado da Paraíba, especialmente de sua Campina Grande, onde 
guarda os melhores relicários da trajetória do menino que começou a trabalhar ainda 
durante a infância e edificou o grupo que emprega paraibanos por todo o país, gerando 
renda e construindo mais dignidade e cidadania na vida das pessoas. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
As ações que empreendeu, as pessoas que motivou e o legado que constrói 

sinalizam que o homenageado já figura na galeria dos grandes paraibanos – servindo 
de exemplo inspirador para as futuras gerações.  

 
Isto posto, nada mais justo prestar uma homenagem a este grande 

empreendedor da Paraíba e do Brasil, que sempre dedicou a vida a cuidar de sua 
família e dos seus negócios, conseguindo com muita inteligência e dedicação atingir o 
sucesso profissional, sem esquecer de dar oportunidades de trabalho a quem mais 
precisa. 
 

Diante do exposto, considerando que a matéria legislativa em apreço obedece 
aos requisitos constitucionais de natureza formal e material previstos na Constituição 
Federal e na Carta Estadual, é que submeto este Projeto de Resolução a apreciação dos 
nobres pares para fins de tramitação e aprovação na forma regimental.  
 
 

João Pessoa, Paraíba, em 10 de março de 2022. 
 

 
  

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
As ações que empreendeu, as pessoas que motivou e o legado que constrói 

sinalizam que o homenageado já figura na galeria dos grandes paraibanos – servindo 
de exemplo inspirador para as futuras gerações.  

 
Isto posto, nada mais justo prestar uma homenagem a este grande 

empreendedor da Paraíba e do Brasil, que sempre dedicou a vida a cuidar de sua 
família e dos seus negócios, conseguindo com muita inteligência e dedicação atingir o 
sucesso profissional, sem esquecer de dar oportunidades de trabalho a quem mais 
precisa. 
 

Diante do exposto, considerando que a matéria legislativa em apreço obedece 
aos requisitos constitucionais de natureza formal e material previstos na Constituição 
Federal e na Carta Estadual, é que submeto este Projeto de Resolução a apreciação dos 
nobres pares para fins de tramitação e aprovação na forma regimental.  
 
 

João Pessoa, Paraíba, em 10 de março de 2022. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
“Casa de Epitácio Pessoa” 

 
 
 
 
 
 

                        Dep. Estadual 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROJETO LEI ORDINÁRIA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 
ESTADO DA PARAÍBA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes”  

19ª Legislatura 4ª Sessão Legislativa 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução 

nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), C O N V O C A os 

senhores Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para 
participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 16 de março 

(quarta-feira), às 08:00h, através do sistema eletrônico de videoconferência, com o 

objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de 

competência da sua área temática. 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 14 de março 
de 2022. 
 

 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
“Divisão de Apoio às Comissões Permanentes”  

19ª Legislatura 4ª Sessão Legislativa 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 40, inciso II da Resolução 

nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012 (Regimento Interno), C O N V O C A os 

senhores Deputados e Senhoras Deputadas do supramencionado órgão técnico para 
participarem da REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no próximo dia 16 de março 

(quarta-feira), às 08:00h, através do sistema eletrônico de videoconferência, com o 

objetivo de deliberar sobre a pauta da Ordem do Dia e sobre assuntos de 

competência da sua área temática. 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, João Pessoa, 14 de março 
de 2022. 
 

 
 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO,
TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA

PARECER
 

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência

PROJETO DE LEI N° 3.238/2021

Acrescenta § 7º ao art. 7º e as redações dos

anexos  I  e  II  da  Lei  nº  11.626,  de  14  de

janeiro de 2020, que dispõe sobre a revisão do

Plano  Plurianual  do  Estado  da  Paraíba

período  2020-2023.  PARECER  PELA

adequação  e  compatibilidade

ORÇAMENTÁRIA DA MATÉRIA.

Aprovação da matéria.  A proposta visa permitir a alteração Plano Plurianual do Estado da

Paraíba período 2020-2023,  lei nº 11.626/2020, nos seguintes pontos: 1 – Inclusão do §7º do

art. 7º, para a definição de meta no referido plano; 2 – Alteração dos Anexos I e II do referido

plano, por motivo de inclusão de novas ações orçamentárias junto a programas finalísticos,

como também melhor visualização dos valores alocados para cada exercício de vigência do

referido  plano. Compatibilidade  e  adequação  orçamentária.   Em  relação a  análise  da

compatibilidade do projeto com a legislação financeira e orçamentária compreendemos que o

mesmo é   adequado, compatível e oportuno,  visto que cumpre os requisitos constitucionais

referentes a iniciativa das leis orçamentárias, além do que se coaduna com o disposto no art.

20 da lei do Plano Plurianual em vigor, o qual estabelece que cabe a Assembleia Legislativa a

partir de iniciativa do Chefe do Executivo a discussão e aprovação de projeto de lei com o

objetivo de realizar a revisão do PPA.

AUTOR: Governador do Estado da Paraíba

RELATOR(A): Dep.  Buba Germano

P  A  R  E  C  E  R   N°   027 /2021

I - RELATÓRIO

A Comissão de Orçamento,  Fiscalização,  Tributação e Transparência recebe,

para análise e parecer  o Projeto de Lei n.º  3.238/2021, de autoria  chefe do Poder

Executivo, o qual tem por objetivo  acrescentar § 7º ao art. 7º  e as redações dos

anexos I e II da Lei nº 11.626, de 14 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a revisão do

Plano Plurianual do Estado da Paraíba período 2020-2023.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência

PROJETO DE LEI N° 3.238/2021

Acrescenta § 7º ao art. 7º e as redações dos

anexos  I  e  II  da  Lei  nº  11.626,  de  14  de

janeiro de 2020, que dispõe sobre a revisão do

Plano  Plurianual  do  Estado  da  Paraíba

período  2020-2023.  PARECER  PELA

adequação  e  compatibilidade

ORÇAMENTÁRIA DA MATÉRIA.

Aprovação da matéria.  A proposta visa permitir a alteração Plano Plurianual do Estado da

Paraíba período 2020-2023,  lei nº 11.626/2020, nos seguintes pontos: 1 – Inclusão do §7º do

art. 7º, para a definição de meta no referido plano; 2 – Alteração dos Anexos I e II do referido

plano, por motivo de inclusão de novas ações orçamentárias junto a programas finalísticos,

como também melhor visualização dos valores alocados para cada exercício de vigência do

referido  plano. Compatibilidade  e  adequação  orçamentária.   Em  relação a  análise  da

compatibilidade do projeto com a legislação financeira e orçamentária compreendemos que o

mesmo é   adequado, compatível e oportuno,  visto que cumpre os requisitos constitucionais

referentes a iniciativa das leis orçamentárias, além do que se coaduna com o disposto no art.

20 da lei do Plano Plurianual em vigor, o qual estabelece que cabe a Assembleia Legislativa a

partir de iniciativa do Chefe do Executivo a discussão e aprovação de projeto de lei com o

objetivo de realizar a revisão do PPA.

AUTOR: Governador do Estado da Paraíba

RELATOR(A): Dep.  Buba Germano

P  A  R  E  C  E  R   N°   027 /2021

I - RELATÓRIO

A Comissão de Orçamento,  Fiscalização,  Tributação e Transparência recebe,

para análise e parecer  o Projeto de Lei n.º  3.238/2021, de autoria  chefe do Poder

Executivo, o qual tem por objetivo  acrescentar § 7º ao art. 7º  e as redações dos

anexos I e II da Lei nº 11.626, de 14 de janeiro de 2020, que dispõe sobre a revisão do

Plano Plurianual do Estado da Paraíba período 2020-2023.
 

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

 Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência
A proposta, em síntese,  visa permitir a alteração a alteração Plano Plurianual

do Estado da Paraíba período 2020-2023,  lei nº 11.626/2020, nos seguintes pontos: 1

– Inclusão  do §7º  do art.  7º,  para a definição de meta no referido plano;  2 –

Alteração dos Anexos I e II do referido plano, por motivo de inclusão de novas

ações  orçamentárias  junto  a  programas  finalísticos,  como  também  melhor

visualização  dos  valores  alocados  para  cada exercício  de  vigência  do  referido

plano

A  matéria,   em  respeito  ao  regimento  interno  da  Assembleia,  por  tratar

especificamente de lei orçamentária, é de competência privativa desta Douta Comissão

dispensando  análise  de  sua  constitucionalidade  ou  mérito  por  outras  Comissões

temáticas dessa Augusta Casa Legislativa.

O presente  parecer foi  elaborado a partir  da assessoria  institucional prestada

pela Consultoria Legislativa da Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e

Transparência  através  do  Consultor  Legislativo Josean Calixto de Souza,  matrícula

290.119-6. 
 

ESTADO DA PARAÍBA
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 Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência

II - VOTO DO RELATOR

A  proposta  legislativa  em  análise,  da  lavra  do  Excelentíssimo  Chefe  do

Executivo é  deveras  oportuna,  visto  que  objetiva a  alteração  Plano  Plurianual  do

Estado da Paraíba período 2020-2023,  lei nº 11.626/2020, nos seguintes pontos: 1 –

Inclusão do §7º do art. 7º, para a definição de meta no referido plano; 2 – Alteração

dos  Anexos  I  e  II  do  referido  plano,  por  motivo  de  inclusão  de  novas  ações

orçamentárias junto a programas finalísticos, como também melhor visualização dos

valores alocados para cada exercício de vigência do referido plano.

O Chefe do Executivo assim justificou a necessidade de aprovação da matéria.

Ressalte-se que a presente revisão em nada

afetará  os  compromissos  empenhados  no

cumprimento  dos  objetivos  estabelecidos  no

Plano Plurianual (2020-2023). A programação da

revisão  do  Plano  continuará  a  obedecer  aos

mesmos critérios e premissas que balizaram sua

elaboração,  estando  hierarquicamente

subordinada  aos  Eixos  e  objetivos  estratégicos

contidos no PPA 2020-2023.

Por fim, rogo pela conversão em lei desta

propositura, pois atendidos os requisitos legais e

o notório interesse público.

 O objeto principal da propositura fica definido claramente a partir da leitura

dos seguintes dispositivos. 

Art. 1º Acrescenta § 7º ao art. 7º da Lei nº

11.626, de 14 de janeiro de 2020:

“§ 7º Meta é a declaração de resultado a

ser  alcançado,  de  natureza  quantitativa  ou

 
ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência

qualitativa,  que  contribui  para  o  alcance  do

objetivo.”

Art. 2º Os Anexos I e II da Lei nº 11.626,

de 14 de janeiro de 2020, passam a vigorar  na

forma dos Anexos I e II desta.

A proposta visa , conforme preceitua a Constituição Federal, a revisão do

Plano Plurianual em vigor, incluindo no art. 7º do PPA a definição de META e

ainda alterando,   especificamente, os seus anexos, para inclusão de novas ações

orçamentárias junto a programas finalísticos, como também melhor visualização

dos valores alocados para cada exercício. 

Em  relação  a  análise  da  compatibilidade  do  projeto  com  a  legislação

financeira e orçamentária compreendemos que o mesmo é  adequado, compatível

e oportuno, visto que cumpre os requisitos constitucionais referentes a iniciativa

das leis orçamentárias, além do que se coaduna com o disposto no art. 20 da lei do

Plano Plurianual em vigor, o qual estabelece que cabe a Assembleia Legislativa a

partir de iniciativa do Chefe do Executivo a discussão e aprovação de projeto de

lei com o objetivo de realizar a revisão do PPA.

A revisão dos programas e ações constantes no PPA é fundamental para

adequar a lei a realidade atual, visto que a pandemia e novo cenário econômico

exerceram  forte  influência  sobre  a  atividade  financeira  do  Estado  e

consequentemente a necessidade de compatibilizar a  oferta de serviços e ações

com a nova conjuntura posta. 

Assim,  por estarem presentes os pressupostos legais necessários, esta relatoria

opina, seguramente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 3.238/2021 em razão

de  sua ADEQUAÇÃO e  COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  com

legislação orçamentária, tributária e financeira aplicável a espécie.
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qualitativa,  que  contribui  para  o  alcance  do

objetivo.”

Art. 2º Os Anexos I e II da Lei nº 11.626,

de 14 de janeiro de 2020, passam a vigorar  na

forma dos Anexos I e II desta.

A proposta visa , conforme preceitua a Constituição Federal, a revisão do

Plano Plurianual em vigor, incluindo no art. 7º do PPA a definição de META e

ainda alterando,   especificamente, os seus anexos, para inclusão de novas ações

orçamentárias junto a programas finalísticos, como também melhor visualização

dos valores alocados para cada exercício. 

Em  relação  a  análise  da  compatibilidade  do  projeto  com  a  legislação

financeira e orçamentária compreendemos que o mesmo é  adequado, compatível

e oportuno, visto que cumpre os requisitos constitucionais referentes a iniciativa

das leis orçamentárias, além do que se coaduna com o disposto no art. 20 da lei do

Plano Plurianual em vigor, o qual estabelece que cabe a Assembleia Legislativa a

partir de iniciativa do Chefe do Executivo a discussão e aprovação de projeto de

lei com o objetivo de realizar a revisão do PPA.

A revisão dos programas e ações constantes no PPA é fundamental para

adequar a lei a realidade atual, visto que a pandemia e novo cenário econômico

exerceram  forte  influência  sobre  a  atividade  financeira  do  Estado  e

consequentemente a necessidade de compatibilizar a  oferta de serviços e ações

com a nova conjuntura posta. 

Assim,  por estarem presentes os pressupostos legais necessários, esta relatoria

opina, seguramente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 3.238/2021 em razão

de  sua ADEQUAÇÃO e  COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA  com

legislação orçamentária, tributária e financeira aplicável a espécie.
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III - PARECER DA COMISSÃO

A  Comissão  de  Orçamento,  Fiscalização,  Tributação  e  Transparência,  nos

termos do Voto do(a) Senhor(a) Relator(a), opina, pela APROVAÇÃO do Projeto de

Lei  n°  3.238/2021  em  razão  de  sua ADEQUAÇÃO e  COMPATIBILIDADE

ORÇAMENTÁRIA  com legislação orçamentária, tributária e financeira aplicável a

espécie.

                                

                                       

COMISSÃO ESPECIAL

PARECER
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PROJETO DE LEI Nº 3.168/2021 

Altera dispositivos da Lei nº 7.611, de 30 de 
junho de 2004, que instituiu o Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza no 
Estado da Paraíba - FUNCEP/PB e dá 
outras providências. Exara-se parecer pela 
aprovação do Projeto. 

 
AUTOR(A): GOVERNADOR DO ESTADO 
RELATOR(A) ESPECIAL: DEP. JOÃO GONÇALVES 
 

Parecer do Relator Especial 
 

I - RELATÓRIO 
 Na qualidade de relator especial, recebo, para análise e parecer, o Projeto 

de Lei nº 3.168/2021 o qual “Altera dispositivos da Lei nº 7.611, de 30 de junho 

de 2004, que instituiu o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza no Estado 

da Paraíba - FUNCEP/PB e dá outras providências.”. 

A matéria constou no expediente, a instrução processual está em termos e a 

tramitação atende à forma regimental.  

É o relatório. 
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II – VOTO DO RELATOR ESPECIAL 

A proposta legislativa em análise tem o objetivo de, nos termos do seu artigo 

1º, alterar a redação do caput do art. 1º da Lei 7.611/2004, que cria o FUNCEP, 

passando a dispor da seguinte forma: 

 

O art. 2º trata do Conselho Gestor do Fundo e o art. 3º trata das questões 

orçamentárias e de finanças públicas relacionadas ao Fundo. 

Iniciando sua tramitação regimental, a presente matéria teve sua 

constitucionalidade e juridicidade reconhecida pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, bem como teve sua adequação orçamentária devidamente 

aprovada pela Comissão de Orçamento, Fiscalização, Tributação e Transparência.  

Dando seguimento, a matéria foi incluída na ordem do dia da presente 

sessão ordinária, cabendo-nos, na qualidade de relator especialmente designado 

pelo Presidente da presente sessão, dar início ao processo de discussão e 

deliberação do mérito da matéria pelo Plenário. 

Pois bem, o projeto de lei é deveras interessante, visto que objetiva 

modernizar o regramento aplicável ao Fundo de Combate e Erradicação da 

Pobreza no Estado da Paraíba adequando o seu regramento às práticas que se 

mostraram mais adequadas e eficazes durante os anos de sua existência. Há 

especificação de que o FUNCEP se trata de um fundo contábil que tem seus  
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créditos orçamentários executados de forma descentralizada pelos órgãos que 

promovem as políticas públicas vinculadas aos seus objetivos institucionais. O 

projeto possibilita a modernização da organização administrativa e financeira do 

FUNCEP sem alterar seus objetivos precípuos, garantindo assim maior efetividade 

na consecução das atividades financiadas por seus recursos.  

Nesse sentido, é evidente o interesse público que move a presente matéria, 

uma vez que as modificações propostas pelo Senhor Governador Estadual irão 

assegurar a inúmeros cidadãos paraibanos mais vulneráveis uma melhor qualidade 

de vida ao proporcionar meios para acesso a direitos básicos para sua subsistência. 

Assim, diante de todo o exposto acima, posiciono-me favoravelmente à 

propositura, proferindo parecer pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.168/2021. 

 É como voto. 

Sessão Virtual, 21 de setembro de 2021. 
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PROJETO DE LEI N.º 3.173/2021 
 

Institui a política de vacinação contra a COVID-19 no 

Estado da Paraíba. Parecer pela Aprovação da 

matéria, com emendas. 

  
AUTOR: DEP. ADRIANO GALDINO 

RELATOR: DEP. TACIANO DINIZ 

PARECER DO RELATOR ESPECIAL 

I - RELATÓRIO 

      

 Esta Relatoria recebe para análise o Projeto de Lei n.º 3.173/2021, de 
autoria do Deputado Adriano Galdino, o qual “Institui a política de vacinação 
contra a COVID-19 no Estado da Paraíba.” 

 Tramitação na forma regimental. Instrução em termos. 

 É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 
 

A propositura em análise tem por objetivo regulamentar a utilização da 

vacina contra a COVID-19 no estado da Paraíba, sugerindo restrições a determinados 

direitos para aqueles que se negarem a tomá-la, após garantida a completa 

disponibilidade de imunizantes. 

A política sugere as seguintes restrições: 

 

 
Em obediência aos trâmites do processo legislativo, coube à Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação analisar a admissibilidade constitucional e regimental 
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da presente matéria. Nesses termos, a matéria foi objeto de discussão e deliberação 

por parte daquela Comissão na data de 20.09.21, ocasião em que o parecer do relator 

Dep. Branco Mendes pela CONSTITUCIONALIDADE da matéria foi aprovado 

unanimidade dos membros presentes. 

Na presente oportunidade, cabe a esta relatoria a discussão sobre seus 

aspectos meritórios, dando seguimento ao trâmite ordinário do processo legislativo. 

Pois bem, é de extrema importância e de interesse público que todas as 

pessoas se vacinem logo que possível para sua faixa etária. É cediço que a vacinação 

não é uma medida de proteção individual, mas coletiva, e a imunidade de rebanho só 

será alcançada com a maior parte da população vacinada. Assim, projetos que 

impulsionem a vacinação, ainda que através de medidas coercitivas, são necessários, 

pois colaboram com o êxito da política sanitária de acabar com a COVID-19. 

Em Plenário foram apresentadas várias emendas, sendo acatadas por esta 

relatoria duas emendas, de autoria dos Deputados Ricardo Barbosa e Anísio Maia. 

Durante a votação, foi apresentado pelo Dep. Anísio Maia destaque para o inciso III, do 

art. 4º, tendo sido o mesmo suprimido. 

A emenda do Deputado Ricardo Barbosa prevê o acréscimo de parágrafos 

ao art. 4º, nos seguintes termos: 
“§3º Os estabelecimentos previstos no inciso I deste artigo que 

cumprirem integralmente o disposto nesta lei e exigirem comprovante de 

vacinação poderão utilizar o selo “força total contra a COVID-19”, bem 

como estarão liberados para funcionar com capacidade máxima 

permitida.  

§4º A comprovação de vacinação poderá ser feita através da 

apresentação do cartão de vacinação físico ou digital, por meio de foto, 

aplicativo, entre outros meios.” 

Já a emenda do Deputado Anísio Maia prevê a inserção de um parágrafo 

único ao art. 6º, nos seguintes termos: 
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“Parágrafo Único. Ficam dispensadas desta Lei as pessoas que 

apresentarem Atestado Médico justificando a contraindicação da 

vacina.” 

 

Portanto, esta relatoria opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
3.173/2021, com emendas. É o voto. 

 

João Pessoa, 05 de outubro de 2021. 
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EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01/2021  
AO PROJETO DE LEI 3.173/2021 

 

AUTOR: DEP. RICARDO BARBOSA 
 

 Art. 1º Acrescentam-se os parágrafos 3º e 4º ao art. 4º do Projeto de Lei nº 

3.173/2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art.4º.............................................................................................  

(...)  

§3º Os estabelecimentos previstos no inciso I deste artigo que cumprirem 

integralmente o disposto nesta lei e exigirem comprovante de vacinação 

poderão utilizar o selo “força total contra a COVID-19”, bem como estarão 

liberados para funcionar com capacidade máxima permitida.  

§4º A comprovação de vacinação poderá ser feita através da apresentação 

do cartão de vacinação físico ou digital, por meio de foto, aplicativo, entre 

outros meios” 

 

João Pessoa, Paraíba, em 21 de setembro de 2021. 
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EMENDA DE PLENÁRIO Nº 02/2021  
AO PROJETO DE LEI 3.173/2021 

 

AUTOR: DEP. ANÍSIO MAIA 
 

Art. 1º Acrescenta-se um parágrafo único ao art. 6º do Projeto de Lei nº 3.173/2021, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 6° Fica vedada a vacinação forçada ou qualquer medida invasiva sem o 

consentimento dos indivíduos, sendo preservado o direito à intangibilidade, 

inviolabilidade e integridade do corpo humano. 

 

Parágrafo Único. Ficam dispensados desta Lei as pessoas que 

apresentarem Atestado Médico justificando a contraindicação da vacina.” 

 

João Pessoa, Paraíba, em 21 de setembro de 2021. 
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